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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO NQ 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são confe-

ridas por lei e, 

CONSIDERANDO o contido no expediente protoco-

lado sob nO 008576/93, oriundo da 862 Zona Eleitoral de Cru-

zeiro do Oeste; 

CONSIDERANDO o qué dispõe a Resolução nO 

19.104, de 20.5.93, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral; 

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Traba-

lho, contidas no relatório elaborado em processo dc criação de 

Zonas Eleitorais; 

CONSIDERANIJO, finalmente, o disposto no item 

IX, do artigo 30, do Código Eleitoral, 

RESOLVE 

1. CRIAR a 187 ZONA ELEITORAL dc Cruzeiro do 

Oeste, desmembradacla 860 Zona, composta pelos Municípios 	de 

TUNEIRAS DO OESTE e TAPEJARA, bem como por parte do Município' 

de Cruzeiro do Oeste, qual seja, a área que está localizada aci-

ma da Av. Brasil (partindo-se do final desta) ató o cruzamento 

com a 1W. Wenceslau Braz, no sentido da divisa com Tapejara 

RECOMPONDO a O6Q ZONA ELEITORAL de Cruzeiro do Oeste, que pas-

sa a ser integrada pelo Município de MARILUZ, bem como 	pela 

parte remanescente do Município de Cruzeiro do Oeste. 

II. SUBMETER, de conformidade com a legisla - 

ção eleitoral, a presente decisão à elevada aprovação do Colen-

do Tribunal Superior Eleitoral. 

SALA DE SESSÕES DO EGRÊGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA-

NÁ, 13 (treze) de outubro de 1993.- 
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